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BeneficiáriosSegurados

Órgãos Supervisores

Sociedade em Geral

Fornecedores e  
Prestadores de ServiçosControle  Interno

IPREVI

INTRODUÇÃO
A Polí t ica  Inst i tucional  de Controles  Internos visa  à  mit igação de r iscos,
apurando-se a  complexidade de suas  a t ividades,  outrossim fomentar  a  cul tura  de
controle  de procedimentos garant indo,  portanto,  o  cumprimento de le is ,
regulamentos e  demais  normas estabelecidas  pelos  Órgãos de Supervisão,
Fiscal ização,  Regulação,  Segurados,  Beneficiár ios  e  Sociedade em Geral .

ABRANGÊNCIA
Abrange todos os  interessados que,  direta  ou indiretamente,  par t ic ipam dos
processos de interesse do IPREVI,  ta is  quais :  Órgãos Supervisores ,  Segurados,
Servidores da Autarquia,  Beneficiários ,  Sociedade em Geral ,  Fornecedores,
Prestadores de Serviços ,  entre  outros .

Servidores da 
Autarquia
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DEFINIÇÕES
3.1.  CONTROLES INTERNOS: Processos desenvolvidos para  garant i r ,  com
razoável  asser t ividade,  que sejam at ingidos os  objet ivos e  metas  inst i tucionais ,
reduzindo os  r iscos dos procedimentos def inidos,  seja  reduzindo a  chance de
ocorrência ,  seja  minimizando os  impactos  em casos de manifestação dos r iscos.  

3.2.  SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS:  Um sis tema de controles  internos
pode ser  def inido como um conjunto de pol í t icas ,  normas,  procedimentos e
at ividades estabelecidas  no IPREVI,  com o f i to  de redução da probabi l idade de
incorrer  em perdas,  degradação da imagem inst i tucional ,  incrementar  a  qual idade
das informações contábeis ,  f inanceiras  e  gerenciais ,  bem como salvaguardar  a
conformidade com a legis lação e  a  regulamentação em vigor .

3.3.  AUDITORIA INTERNA:  At ividade independente ,  imparcial  e  objet iva de
aval iação e  ver i f icação de conformidade,  t raçada para  incrementar  valor  e
aprimorar  as  ações do IPREVI,  a  par t i r  de uma abordagem sis temática,  quando for
o caso s intét ica ,  e  discipl inada para  mensurar  e  melhorar  a  ef icácia  dos processos
de gerenciamento de r iscos internos e  externos,  de controles  internos,  e  de
governança corporat iva.

3.4.  CONFORMIDADE (COMPLIANCE):  Conjunto de discipl inas  o  qual  se
objet iva cumprir  e  se  fazer  cumprir  as  normas legais  e  regulamentares ,  as
pol í t icas  e  as  diretr izes  es tabelecidas  às  a t ividades da inst i tuição,  bem como
evitar  e  apurar  quaisquer  desvios  ou inconformidades que possam ocorrer  em
âmbito interno e  externo,  de forma íntegra,  moral  e  é t ica  que atua no
fortalecimento dos Sis temas de Controles  Internos.  

3.5.  RISCO:  É a  probabi l idade de que um evento possa ocorrer  e  impacte
negat ivamente a  real ização dos objet ivos e  metas  inst i tucionais .  A aval iação de
r iscos envolve um processo dinâmico e  s ingular  para  ident i f icar  e  mit igá- los .

3.6.  ATIVIDADES DE CONTROLE: São ações estabelecidas  por  meio de
pol í t icas  e  procedimentos que auxi l iam na garant ia  do cumprimento das  diretr izes
determinadas pela  a l ta  gestão,  de modo a  mit igar  os  r iscos inerentes  à  consecução
dos objet ivos.  Podendo ser  para  se  prevenir ,  detectar  e  corr igir .
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Norma
https://pt.wikipedia.org/wiki/Institui%C3%A7%C3%A3o
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OBJETIVOS

4.1.  Construir  diretr izes ,  competências  e  concei tos  de controles  internos;  

4.2.  Fomentar  a  cul tura  de controles  internos em todos os  níveis  do IPREVI;  

4.3.  Fortalecer  as  boas prát icas  de controles  internos,  conforme os  melhores
referenciais  comparat ivos do setor ;  

4.4.  Promover  maior  t ransparência  das  informações,  contr ibuindo para  o  controle
social ,  dessa forma obtendo par t ic ipação e  o  acompanhamento exercido pelos
cidadãos;

4.5.  Disseminar  a  importância  da conformidade com os precei tos  é t icos ,  morais ,  a
legis lação,  os  pr incípios ,  as  pol í t icas  e  os  normativos internos e  as  boas prát icas
de Governança Corporat iva;

4.6.  Proporcionar  a  ef ic iência ,  a  ef icácia  e  a  efet ividade operacional ,  mediante
execução ordenada e  econômica das  operações real izadas;
 
4.7.  Assegurar  que as  informações produzidas  sejam íntegras  e  confiáveis  à
tomada de decisões  pelos  Órgãos Colegiados e  Diretor ia  Execut iva,  ao
cumprimento de obrigações de t ransparência  e  para  o  cumprimento de obrigações
de accountabi l i ty¹ ;

4.8.  Salvaguardar  e  proteger  os  bens,  a t ivos e  recursos públ icos  contra
desperdício,  malversação,  di lapidação,  dano,  ut i l ização não autor izada ou
apropriação indevida de patr imônio públ ico.

¹Accountabil i ty  diz respei to  à  sensibi l idade das  autor idades públ icas  em relação
ao que os  c idadãos pensam, à  exis tência  de mecanismos inst i tucionais  efet ivos,
que permitam chamá-los  à  fa la  quando não cumprirem suas responsabi l idades
básicas .  No âmbito da Secretar ia  Federal  de Controle ,  o  termo accountabi l i ty  é
t raduzido por  a lguns como "responsabi l idade".  (CARRANZA, 2016,  p .  393)
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CONSELHO
DELIBERATIVO

IPREVI

RESPONSABILIDADES
5.1.  Conselho Del iberativo 

5.1.1.  Apreciar  e  aprovar  a  Pol í t ica  de Controles  internos;  

5.1.2.  Apreciar  e  aprovar  os  re la tór ios  de controles  internos;  

5 .1 .3 .  Incorporar  as  prát icas  de controles  internos ao processo decisór io;
 
5.1.4.  Monitorar  a  qual idade e  integridade dos mecanismos de controles  internos
do IPREVI,  apresentando as  recomendações de aprimoramento de pol í t icas ,
prát icas  e  procedimentos que entender  necessár ias ;  

5.1.5.  Avaliar  a  efet ividade e  suf ic iência  do s is tema de controles  internos.

5.2.  Diretoria Executiva 

5.2.1.  Avaliar  e  aprovar  a  Pol í t ica  de Controles  internos e  submeter  ao Conselho
Deliberat ivo;  

5.2.2.  Incorporar  as  prát icas  de controles  internos ao processo decisór io;  

5.2.3.  Patrocinar  a  implantação de prát icas  de interesse ef ic ientes  e  controles
internos adequados e  ef icazes .

DIRETORIA
EXECUTIVA
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5.3.  Demais  Setores e  Servidores do IPREVI

5.3.1.  Conhecer  e  cumprir  a  Pol í t ica  de Controles  internos;  

5.3.2.  Estabelecer ,  manter ,  promover  e  aval iar  as  prát icas  de interesse ef ic ientes  e
controles  internos adequados e  ef icazes;  

5.3.3.  Documentar  os  controles  internos implementados nas  áreas;  

5.3.4.  Apresentar  ao controle  interno a  documentação apontada a  ser  implantada
na área de sua competência;  

5.3.5.  Definir  os  indicadores  dos controles  internos e  fazer  o  seu
acompanhamento;

5.4.  Controle  Interno do IPREVI

5.4.1.  Estabelecer  metodologia ,  modelos ,  padrões e  ferramentas ,  para  o
gerenciamento de controles  internos do IPREVI;  

5.4.2.  Fomentar  a  cul tura  de controles  internos em todos os  níveis ;  

5.4.3.  Elaborar  e  acompanhar  as  pol í t icas  e  es t ra tégias  inst i tucionais  de
governança corporat iva,  submetendo-as  à  Diretor ia  Execut iva e  ao Conselho
Deliberat ivo,  para  anál ise  e  aprovação;  

5.4.4.  Aval iar  e  propor  melhorias  nos procedimentos de gerenciamento de r iscos,
ef ic iência ,  controles  e  governança corporat iva;

SERVIDORES

IPREVI

CONTROLE INTERNO
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5.4.5.  Elaborar  per iodicamente relatór ios  contendo os  vícios  apurados,  as
conclusões dos exames efetuados e  recomendações com cronograma de
implementação de correções das  inconformidades apontadas,  com vis tas  à  gestão
dos controles  internos;

5.4.6.  Analisar ,  aval iar  e  controlar ,  per iodicamente,  os  controles  internos
associados aos processos de interesse do IPREVI;

5.4.7.  Auditar  s is tematicamente a  exis tência ,  o  cumprimento,  e  a  ef icácia  da
Pol í t ica  de Controles  Internos e  apontar  melhorias;

5.4.8.  Audi tar  os  controles  internos da Inst i tuição.  

A exis tência  da unidade controle  interno não exime os  gestores  das  unidades
executoras ,  no exercício de suas  funções,  da responsabi l idade individual  pela
gestão dos controles  internos,  nos l imites  de alçada das  respect ivas  competências .

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
As at ividades de controle  devem ser  constantemente aval iadas ,  tomando como
referência  as  boas prát icas  de Governança Corporat iva,  es tabelecidas  pelos
padrões e  metodologias  dos órgãos competentes .

6.1.  Princípios  do Sis tema de Controles  internos:  Inst i tuir  pol í t icas ,  normas e
procedimentos para  assegurar  que os  r iscos inerentes  às  a t ividades da inst i tuição
sejam ident i f icados e  gerenciados adequadamente nos seguintes  aspectos:  

6.1.1.  Cumprimento das  Leis ,  Normas e  Regulamentos vigentes  e  apl icáveis ;

6.1.2.  Ef icácia ,  Eficiência  e  Efet ividade dos procedimentos;  

6.1.3.  Consis tência ,  Sigi lo ,  Tempest ividade e  Proteção Adequada das
Informações;
 
6.1.4.  Salvaguardar  os  Ativos;
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6.1.5.  Assegurar  o  Pr incípio da Segregação de Funções e  Limites  de Alçadas,
observada a  es t rutura  hierárquica do IPREVI,  de modo a  e l iminar  a t r ibuições de
responsabi l idade confl i tantes ,  ass im como mit igar  e  monitorar ,  com a devida
independência  requerida para  pleno exercício de suas  a t r ibuições,  confl i tos  de
interesses  exis tentes  nas  áreas  da autarquia;

6.1.6.  Manter  s is tema e  es t rutura  de controles  internos em l inha com as  melhores
prát icas ,  as  quais  devem ser  revisadas e  a tual izados per iodicamente,  a tuando para
que eventuais  def ic iências  sejam pronta  e  integralmente corr igidas ,  de forma a
garant i r  sua efet ividade;

6.1.7.  O processo de controles  internos deve ser  cont ínuo evi tando potenciais
impactos  de inconformidades nos processos,  a t ravés  das  seguintes  e tapas:  

6.1.7.1.  Mapeamento de Processos -  Pr imeira  e tapa na qual  se  ident i f icam as
necessidades de controle ,  com definição de pontos  de controle ,  per iodicidade e
responsáveis  pela  execução;

6.1.7.2.  Auto Avaliação dos pontos de controle  -  Etapa a  qual  são real izadas
auto aval iações sobre o nível  de conformidade dos pontos  de controle ,
poster iormente enviadas para  consol idação pelo responsável  do Controle  Interno
para anál ise  e  providência .

6.1.7.3.  Consol idação das Auto Avaliações -  As aval iações reportadas,  no
período,  ao responsável  pelo Controle  Interno serão consol idadas por  es te  e  o
resul tado é  anal isado em conjunto com a Presidência  do IPREVI.  

6.1.7.4.  Avaliação de Pontos Crít icos  -  O responsável  pelo Controle  Interno
aval ia  quais  pontos  possuem necessidade de maior  a tenção,  podendo ser
direcionados diretamente aos Diretores  Execut ivos,  isoladamente ou
conjuntamente,  ao Conselho Del iberat ivo e  Fiscal  ou apenas terem seus resul tados
monitorados para  garant i r  patamares  acei táveis  de r iscos.
 
6.1.7.5.  Revisão de Pontos de Controle  -  Com base nos relatór ios  consol idados,
o responsável  pelo Controle  interno fará  anál ise  amostral  de pontos  em
conformidade para  comprovação dos resul tados e  dos pontos  em inconformidades
recorrentes  para  devido direcionamento.
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6.1.7.6.  Monitoramento -  As áreas  responsáveis  devem apl icar  o  plano de ação e
monitorar  os  pontos  de controle  sob sua responsabi l idade.

6.1.7.7.  Acompanhamento -  Os planos de ação implementados pelas  áreas
responsáveis  serão acompanhados pelo responsável  do Controle  Interno,  e  o  nível
de conformidade dos processos deverá ser  acompanhado per iodicamente pelo
Conselho Del iberat ivo e  Diretor ia  Execut iva,  possibi l i tando a  ident i f icação da
necessidade de apontamentos e  providências  cabíveis  em cada caso.  

6.1.8.  O gerenciamento do ambiente  de controles  internos tem como sustentáculo
que os  r iscos associados ao não cumprimento das  metas  e  objet ivos do IPREVI
devem ser  ident i f icados e  aval iados,  considerando a  probabi l idade de ocorrerem e
os impactos  sobre os  interesses ,  caso se  concret izem. As var iáveis  básicas  que
deverão ser  ut i l izadas em todas as  fases  do processo de planejamento dos
trabalhos de controle  são mater ia l idade,  re levância  e  cr i t ic idade.
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P R É - A P R O V A Ç Ã O

 

 

A L E S S A N D R A  A R A N T E S  M A R Q U E S

D I R E T O R A  P R E S I D E N T E  D O  I P R E V I

 

 

I S A L T I N A  C Á S S I A  D A  S I L V A  A L V I M  D I A S

D I R E T O R A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  F I N A N Ç A S  D O  I P R E V I

 

 

F L Á V I A  G O N Ç A L V E S  C A V A L C A N T E

D I R E T O R A  D E  B E N E F Í C I O S  D O  I P R E V I

HOMOLOGAÇÃO
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